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ESTADO DA PARAÍBA

ATO DO PODER LEGISLATIVO
EMENDA CONSTITUCIONAL N° 37, DE 21 DE OUTUBRO DE  2014.

Acrescenta o art. 48-A à Constituição do Estado da Paraíba.

A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍBA, nos
termos do § 3° do art. 62, da Constituição Estadual, promulga a seguinte Emenda Constitucional:

Art. 1º Fica acrescido o art. 48-A à Constituição do Estado da Paraíba, com a
seguinte redação:

“Art. 48-A. São militares do Estado, os integrantes da Polícia Militar e do Corpo
de Bombeiros Militar, que serão regidos por estatuto próprio, estabelecido em Lei Complementar.

§ 1º As patentes, com prerrogativas, direitos e deveres a elas inerentes, são
asseguradas em plenitude aos Oficiais da ativa, da reserva ou reformados, sendo-lhes privativos os
títulos, postos e uniforme militares.

§ 2° As patentes dos Oficiais são conferidas pelo Governador do Estado.
§ 3º O militar em atividade que aceitar cargo ou emprego público permanentes,

será transferido para a reserva.
§ 4° O militar da ativa que aceitar cargo, emprego ou função públicos temporá-

rios não eletivos, ainda que de entidade da administração indireta, ficará agregado ao respectivo
quadro e, enquanto permanecer nessa situação, somente poderá ser promovido por antiguidade,
terá seu tempo de serviço contado apenas para aquela promoção e transferência para a reserva e
será, depois de dois anos de afastamento, contínuos ou não, transferido para a inatividade.

§ 5º Ao militar, são proibidas a sindicalização e a greve.
§ 6° O militar, enquanto em efetivo serviço, não pode estar filiado a partidos políticos.
§ 7º O Oficial somente perderá o posto e a patente se for julgado indigno do

oficialato ou com ele incompatível, por decisão do Tribunal de Justiça Militar ou de Tribunal
Especial, em tempo de guerra, e a Lei especificará os casos de submissão a processo e o rito deste.

§ 8º O militar condenado na justiça, comum ou militar, a pena privativa de
liberdade superior a dois anos, por sentença transitada em julgado, será submetido ao julgamento
previsto no parágrafo anterior.

§ 9º A Lei estabelecerá as condições em que a praça perderá a graduação, observa-
do o disposto no art. 115.

§ 10. Os direitos, deveres, garantias e vantagens do servidor militar e as normas
sobre admissão, promoção, estabilidade, limites de idade e condições de transferência para a
inatividade serão estabelecidos no estatuto.

§ 11. Aplica-se ao militar, o disposto nos arts. 34 e 36 desta Constituição e nos
incisos VIII, XII, XVII, XVIII e XIX do art. 7º da Constituição da República.

§ 12. Os militares da mesma patente perceberão os mesmos vencimentos e
vantagens, excetuadas as provenientes de curso ou tempo de serviço.

§ 13. Aos pensionistas dos militares, aplica-se o que for fixado em Lei Comple-
mentar específica.

§ 14. O Servidor Público Militar Estadual, que foi licenciado a pedido por ato
administrativo sem atender as formalidades constitucionais em que pese também a publicação do
ato em Diário Oficial, estabelecido no Art. 37 da CF, deve ser reintegrado a corporação com todos
os direitos restabelecidos.”

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.
Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de Epitácio Pes-

soa”, João Pessoa, 21 de outubro de 2014.
Publicada D.O.E 30.10.2014
Republicada por incorreção

ATOS DO PODER EXECUTIVO
Ato Governamental nº 4.410 João Pessoa, 30 de outubro de 2014

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003,  na Lei no 8.186, de 16 de março
de 2007, e no Anexo II da Medida Provisória nº 221, de 03 de abril de 2014,

R E S O L V E nomear 1º TEN. QOBM ÉVERSON CALDAS DA CRUZ para
ocupar o cargo de provimento em comissão de Comandante de Companhia Bombeiro Militar,
Símbolo CSP-1, do Corpo de Bombeiros Militar do Estado da Paraíba.

Ato Governamental nº 4.411 João Pessoa, 30 de outubro de 2014

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II,
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007,

R E S O L V E nomear AMILTON CABRAL, para ocupar o cargo de provimento em
comissão de Assistente Técnico I, Símbolo CSE-2, tendo exercício na Casa Militar do Governador.

Ato Governamental nº 4.412 João Pessoa, 30 de outubro de 2014

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar HERMANO JOSE TOSCANO MOURA, matrícula
nº 119.930-7 do cargo em comissão de Chefe de Gabinete do Vice-Governador, Símbolo CAD-1.

Ato Governamental nº 4.413 João Pessoa, 30 de outubro de 2014

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso II,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar, a pedido, WALDIR PORFIRIO DA SILVA, matrícula
nº 172.259-0, do cargo em comissão de Assessor Técnico Especializado do Governo, Símbolo
CAD-2, da Secretaria de Estado do Governo.

Ato Governamental nº 4.414 João Pessoa, 30 de outubro de 2014

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º, inciso II,
da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007,

R E S O L V E nomear WALDIR PORFIRIO DA SILVA para ocupar o cargo de
provimento em comissão de Chefe de Gabinete do Vice-Governador, Símbolo CAD-1.

Ato Governamental nº 4.415 João Pessoa, 30 de outubro de 2014

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso II,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar, a pedido, JOSÉ EDVALDO ROSAS, matrícula nº
173.184-0, do cargo em comissão de Assessor de Gabinete do Governador, Símbolo CAD-4.

Ato Governamental nº 4.416 João Pessoa, 30 de outubro de 2014

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art.
9º, inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16
de março de 2007,

R E S O L V E nomear JOSÉ EDVALDO ROSAS para ocupar o cargo de
provimento em comissão de Assessor Técnico Especializado do Governo, Símbolo CAD-2, da
Secretaria de Estado do Governo.

Ato Governamental nº 4.417 João Pessoa, 30 de outubro de 2014

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar ORLANDO DANTAS DE MIRANDA, matrícula nº
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156.322-0, do cargo em comissão de Chefe de Gabinete da Secretaria de Estado da Interiorização
da Ação do Governo, Símbolo CAD-3.

Ato Governamental nº 4.418 João Pessoa, 30 de outubro de 2014

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso II,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar, a pedido,  ANA MARIA BATISTA DE LIMA QUIRINO
matrícula nº 181.724-8, do cargo em comissão de Assistente de Gabinete III, Símbolo CSE-2, da
Secretaria de Estado do Planejamento e Gestão.

Ato Governamental nº 4.419 João Pessoa, 30 de outubro de 2014

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de
março de 2007,

R E S O L V E nomear ALICIA MARIA BATISTA DE LIMA para ocupar o cargo
de provimento em comissão de Assistente de Gabinete III, Símbolo CSE-2, tendo exercício na
Secretaria de Estado do Planejamento e Gestão.

Ato Governamental nº 4.420 João Pessoa, 30 de outubro de 2014

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso II,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar, a pedido,  GLAUCIA KALINE ALVES DA FONSECA
matrícula nº 180.598-3, do cargo em comissão de Subgerente de Apoio Administrativo da Secre-
taria de Estado da Educação, Símbolo CGI-2, da Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 4.421 João Pessoa, 30 de outubro de 2014

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar MYCHAEL DE MELO LOPES, matrícula nº 181.350-
1, do cargo em comissão de Subgerente de Tecnologia da Informação da Secretaria de Estado da
Interiorização da Ação do Governo, Símbolo CGI-2.

Ato Governamental nº 4.422 João Pessoa, 30 de outubro de 2014

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado,

R E S O L V E tornar sem efeito a nomeação de ROBSON LIMA SILVA,
nomeado para o cargo de Chefe de Cartório, através do AG 3897, publicado no Diário Oficial do
Estado em 28 de agosto de 2014.

Ato Governamental nº 4.423 João Pessoa, 30 de outubro de 2014

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar ROSTAND MIRANDA CAVALCANTE, matrícula nº
181.353-6, do cargo em comissão de Assistente Administrativo III, Símbolo CSE-4, da Secretaria
de Estado da Saúde.

Ato Governamental nº 4.424 João Pessoa, 30 de outubro de 2014

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar RONNY DOS SANTOS MIRANDA, matrícula nº
180.113-9, do cargo em comissão de Diretor do Centro Social Urbano Maria Rosa da Silva,
Símbolo CAC-2, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Humano.

Ato Governamental nº 4.425 João Pessoa, 30 de outubro de 2014

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar MARIA DE FATIMA ARAUJO, matrícula nº 169.762-
5, do cargo em comissão de Diretor da Creche Carla Medeiros, Símbolo CAC-2, da Secretaria de
Estado da Educação.

Ato Governamental nº 4.426 João Pessoa, 30 de outubro de 2014

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado,

R E S O L V E tornar sem efeito a nomeação de MARIA DAVID SOUSA
MIGUEL, nomeado para o cargo de Vice-Diretor da ENE SANTO ANTÔNIO, através do AG
3666, publicado no Diário Oficial do Estado em 16 de agosto de 2014.

Ato Governamental nº 4.427 João Pessoa, 30 de outubro de 2014

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003; na Lei no 8.186, de 16 de março
de 2007, alterada pela Lei nº 8.232, de 31 de maio de 2007, no Decreto nº 28.091, de 30 de março
de 2007, e na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011,

R E S O L V E nomear IZABEL DOS SANTOS NETA ANDRADE, para ocupar
o cargo de provimento em comissão de Vice-Diretor da ENE SANTO ANTÔNIO, no Município
de Piancó, Símbolo CVE-9, da Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 4.428 João Pessoa, 30 de outubro de 2014

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, e na Lei no 8.186, de 16 de
março de 2007, e na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro de 2011,

R E S O L V E nomear FILIPE CORREIA GOMES DE OLIVEIRA para ocupar
o cargo de provimento em comissão de Subgerente de Apoio Administrativo da Secretaria de
Estado da Educação, Símbolo CGI-2, da Secretaria de Estado da Educação.

Ato Governamental nº 4.429 João Pessoa, 30 de outubro de 2014

O  GOVERNADOR  DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e de acordo com artigo 33, inciso I,
da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro de 2003,

R E S O L V E exonerar os servidores abaixo discriminados, ocupantes dos cargos
em comissão, definidos neste Ato Governamental, da Secretaria de Estado da Segurança e da
Defesa Social:

NOME MATRICULA CARGO SIMBOLOGIA 
Marcus da Costa 
Fernandes 

168.498-1 Delegado Titular 
da Primeira 
Delegacia 
Distrital de 
Cajazeiras                                                          

CSP-2 

Ivonilton Wanderley 
Coriolano 

076.497-3 Delegado Titular 
da Décima Quarta  
Delegacia 
Distrital de Santa 
Rita 

CSP-2 

Francisco Fábio dos 
Santos Guedes 

168.533-3 Comissário de 
Policia da Quinta 
Regional de 
Policia Civil 

FGT-1 

 
Ato Governamental nº 4.430 João Pessoa, 30 de outubro de 2014

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso XX, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no art. 9º,
inciso II, da Lei Complementar no 58, de 30 de dezembro de 2003, Medida Provisória nº 221, de
03 de abril de 2014,e na Lei no 8.186, de 16 de março de 2007,  na Lei nº 9.332, de 25 de janeiro
de 2011, e na Lei 8.371, de 09 de Novembro de 2007,

R E S O L V E nomear os servidores abaixo discriminados, para exercerem as
Funções Gratificadas, da Secretaria de Estado da Segurança e da Defesa Social, definidas neste Ato
Governamental:
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SERVIDOR MATRÍCULA CARGO SIMBOLOGIA 
Robson Lima Silva 168.447-7 Chefe de Cartório FGT-1 
Niedja Soares 
Borges de 
Medeiros 

168.463-9 Chefe de Cartório FGT-1 

Janaina Kelly 
Damasceno Silva 

168.559-7 Comissário de Policia FGT-1 

 
Ato Governamental nº 4.431 João Pessoa, 30 de outubro de 2014

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe conferem o art. 86, inciso VI, da Constituição Estadual e o art. 7º da Lei 7.517, de 30 de
dezembro de 2003,

R E S O L V E nomear para compor o Conselho de Administração da PBPREV
— Paraíba Previdência, até o término do atual mandato, os seguintes membros:
Representantes da PBPREV — Paraíba Previdência
Titular: Severino Ramalho Leite, em substituição a Helio Carneiro Fernandes.
Suplente: Kiscia Mary Guimarães Di Lorenzo, em substituição a Luiza Fernandes Gualberto.

SECRETARIAS DE ESTADO
Secretaria de Estado
da Administração Penitenciária

Portaria nº 0856/GS/SEAP/14   Em 30 de outubro de 2014

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA,no
uso das atribuições que lhe confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988,

R E S O L V E prorrogar por 60 (sessenta) dias, a partir do dia 02/11/2014, o prazo
para conclusão dos trabalhos, referente ao Processo Administrativo Disciplinar nº 201400006891,
instaurado através da Portaria n° 680/GS/SEAP/14, datada de 02 de setembro de 2014.

Publique-se.
Cumpra-se.

Portaria nº 0857/GS/SEAP/14   Em 30 de outubro de 2014

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA,no
uso das atribuições que lhe confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988,

R E S O L V E prorrogar por 60 (sessenta) dias, a partir do dia 02/11/2014, o prazo
para conclusão dos trabalhos, referente ao Processo Administrativo Disciplinar nº 201400006890,
instaurado através da Portaria n° 682/GS/SEAP/14, datada de 02 de setembro de 2014.

Publique-se.
Cumpra-se.

Processo nº. 201400005162
Assunto: Processo Administrativo Disciplinar

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Trata-se de um Processo Administrativo Disciplinar, instaurado pelo Secretário
de Estado da Administração Penitenciária, inicialmente por meio da Portaria nº. 346/GS/SEAP/
14, publicada no Diário Oficial do Estado no dia 28 de junho de 2014, e posteriormente através da
Portaria 587/GS/SEAP/2014, publicada no Diário Oficial do Estado no dia 20/08/2014, que
objetivou apurar, em toda a sua extensão, e com todo o rigor, os fatos contidos no ofício nº 0145/
2014 e seus anexos, oriundo da Cadeia Publica de Catolé do Rocha-PB.

Analisando os autos do referido processo, inicialmente, verifica-se que foram
observadas as formalidades legais para a apuração dos fatos denunciados.

Neste sentido, para que produza seus legais e jurídicos efeitos, este Secretário
homologa, integralmente, o parecer conclusivo da Comissão Permanente de Processo Adminis-
trativo Disciplinar e resolve:

1) Determinar aplicação da penalidade de SUSPENSÃO pelo prazo de 20(vinte)
dias ao servidor, GEORGE FELIX  DE SOUSA, mat. 171.605-1, em virtude da responsabilidade
do mesmo no fato, ora apurado, por infrigência do artigo 106, Incisos I e II e artigo 107, Incisos
XIII e XVII, todos da Lei Complementar nº. 58, de 30 de dezembro de 2003, não impedindo a sua
reabertura em caso de fatos novos;

2) Encaminhar cópia ao Gerente da GESIPE, para acompanhar o ressarcimento
do material extraviado, conforme relatório;

3) Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete do Secretário de Estado da Administração Penitenciária.
João Pessoa-PB, 23 de outubro de 2014.

Processo nº. 201400005482
Assunto: Processo Administrativo Disciplinar

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Trata-se de um Processo Administrativo Disciplinar, instaurado pelo Secretário
de Estado da Administração Penitenciária por meio da Portaria nº 458/GS/SEAP/14, publicada no
Diário Oficial do Estado do dia 12 de julho de 2014, que objetivou apurar, em toda a sua extensão,
os fatos contidos no Processo Sindicatório nº 201300006654, referente ao ofício nº 3834/2013,
e seus anexos, oriundo da Vara de Execução Penal  da Comarca de João Pessoa-Pb.

Analisando os autos do referido processo, inicialmente, verifica-se que foram
observadas as formalidades legais para a apuração dos fatos denunciados.

Neste sentido, para que produza seus legais e jurídicos efeitos, este Secretário
homologa, INTEGRALMENTE, o parecer conclusivo da Comissão Permanente de Processo
Administrativo Disciplinar e resolve:

1) Determinar o arquivamento deste procedimento, nos termos do art. 133,
inciso I da Lei Complementar nº. 58, de 30 de dezembro de 2003, em virtude da não comprovação
da responsabilidade dos servidores públicos no caso em tela, não impedindo a sua reabertura em
caso de fatos novos;

2) Encaminhar cópia dos autos a Juiz da Vara de Execução Penal da Comarca da
Capital para conhecimento e providências que julgar necessárias;

3) Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete do Secretário de Estado da Administração Penitenciária.
João Pessoa-PB, 20 de outubro de 2014.

Processo nº. 201400005483
Assunto: Processo Administrativo Disciplinar

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Trata-se de um Processo Administrativo Disciplinar, instaurado pelo Secretário
de Estado da Administração Penitenciária por meio da Portaria nº 362/GS/ SEAP/14, publicada no
Diário Oficial do Estado do dia 12 de julho de 2014, e posteriormente através da Portaria nº 587/
GS/SEAP/14, publicada no Diário Oficial do Estado do dia 20 de agosto de 2014, que objetivou
apurar em toda a sua extensão, os fatos contidos no Ofício nº 728/2013/NCAP, oriundo do Núcleo
de Controle Externo da Atividade Policial – NCAP.

Analisando os autos do referido processo, inicialmente, verifica-se que foram
observadas as formalidades legais para a apuração dos fatos denunciados.

Neste sentido, para que produza seus legais e jurídicos efeitos, este Secretário
homologa, INTEGRALMENTE, o parecer conclusivo da Comissão Permanente de Processo
Administrativo Disciplinar e resolve:

1) Determinar o arquivamento deste procedimento, nos termos do art. 133,
inciso I da Lei Complementar nº. 58, de 30 de dezembro de 2003, em virtude da não comprovação
da responsabilidade dos servidores públicos no caso em tela, não impedindo a sua reabertura em
caso de fatos novos;

2) Encaminhar cópia dos autos ao Juiz da Vara de Execução Penal da Capital, para
conhecimento e providências que julgar necessárias e ao Núcleo de Controle Externo da Atividade
Policial – NCAP.

3) Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete do Secretário de Estado da Administração Penitenciária.
João Pessoa-PB, 23 de outubro de 2014.

Processo nº. 201400006838
Assunto: Processo Administrativo Disciplinar

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Trata-se de um Processo Administrativo Disciplinar, instaurado pelo Secretário de
Estado da Administração Penitenciária por meio da Portaria nº 658/GS/SEAP/14, publicada no Diário
Oficial do Estado do dia 31 de agosto de 2014, que objetivou apurar em toda a sua extensão, os fatos
contidos no Ofício nº 1.106/2013, exarado pela Juíza de Direito da 2ª Vara da Comarca de Sousa/PB.

Analisando os autos do referido processo, inicialmente, verifica-se que foram
observadas as formalidades legais para a apuração dos fatos denunciados.

Neste sentido, para que produza seus legais e jurídicos efeitos, este Secretário
homologa, INTEGRALMENTE, o parecer conclusivo da Comissão Permanente de Processo
Administrativo Disciplinar e resolve:

1) Determinar o arquivamento deste procedimento, nos termos do art. 133,
inciso I da Lei Complementar nº. 58, de 30 de dezembro de 2003, em virtude da não comprovação
da responsabilidade dos servidores públicos no caso em tela, não impedindo a sua reabertura em
caso de fatos novos;

2) Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete do Secretário de Estado da Administração Penitenciária.
João Pessoa-PB, 23 de outubro de 2014.
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Secretaria de Estado
da Administração

RESENHA Nº 580/DEREH/GS  EXPEDIENTE DO DIA: 02/10/2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe confere o art. 5º, do Decreto nº  12.672, de 23 de setembro de 1988, e  nos termos da
Lei nº 7.419/03, e de acordo com o Parecer da Comissão de Gestão do PCCR  dos Profissionais do
Grupo Magistério, DEFERIU os processos de PROGRESSÃO FUNCIONAL VERTICAL:

    CLASSE FUNDAMENTO 
PROCESSO MATRICULA NOME CARGO ANTERIOR ATUAL LEI Nº 7.419/03 
14.021.926-9 132.511-6 LUZIA DE ANDRADE CARNEIRO FIGUEIREDO PROFESSOR EDUC. BÁSICA 1 B C Artigo 9°, I, “c” 
14.021.913-7 136.901-6 MARIA ALVES DO NASCIMENTO PROFESSOR EDUC. BÁSICA 1 B C Artigo 9°, I, “c” 
14.052.954-3 158.833-8 JOSILEUSA DE FARIAS ESTEVAM PROFESSOR EDUC. BÁSICA 3 B C Artigo 9°, III, “b” 
14.021.936-6 144.015-2 MARIA CELY MARQUES RICARTE PROFESSOR EDUC. BÁSICA 3 B C Artigo 9°, III, “b” 
14.022.108-5 119.703-7 MARIA ELPIDIA GONDIM DO AMARAL PROFESSOR EDUC. BÁSICA 1 B C Artigo 9°, I, “c” 
14.022.840-3 129.475-0 MARIA IVETE DE SOUSA PROFESSOR EDUC. BÁSICA 3 B C Artigo 9°, III, “b” 
14.021.940-4 146.560-1 MARIA DO SOCORRO ALBUQUERQUE OLIVEIRA PROFESSOR EDUC. BÁSICA 1 B C Artigo 9°, I, “c” 
14.053.086-0 141.213-2 MARLENE VALDEVINO DA SILVA PROFESSOR EDUC. BÁSICA 1 B C Artigo 9°, I, “c” 
14.022.317-7 131.394-1 SUELY DOS SANTOS OLIVEIRA PROFESSOR EDUC. BÁSICA 1 B C Artigo 9°, I, “c” 
14.020.975-1 084.953-7 JUPIRA LYGIA DONATO BAZANTE PROFESSOR EDUC. BÁSICA 1 B C Artigo 9°, I, “c” 
14.016.305-1 129.451-2 JOSÉ DE LUCENA SIMÕES PROFESSOR EDUC. BÁSICA 3 B C Artigo 9°, III, “b” 
14.052.835-1 144.916-8 JACQUELINE TAVARES LUCIO PROFESSOR EDUC. BÁSICA 3 B C Artigo 9°, III, “b” 
14.019.348-1 165.616-3 GLORIA MARIA DE MIRANDA AZEVEDO PROFESSOR EDUC. BÁSICA 3 B C Artigo 9°, III, “b” 
14.016.297-6 084.562-1 GILVANDO MANOEL FELIPE PROFESSOR EDUC. BÁSICA 3 B C Artigo 9°, III, “b” 
14.019.925-0 142.427-1 FRANCISQUINHA BARBOSA DA SILVA PROFESSOR EDUC. BÁSICA 3 B C Artigo 9°, III, “b” 
14.018.501-1 144.022-5 FRANCISCA BEZERRA PINHEIRO PROFESSOR EDUC. BÁSICA 3 B C Artigo 9°, III, “b” 
14.018.515-1 144.072-1 ESPEDITA LEITE VIEIRA PROFESSOR EDUC. BÁSICA 3 B C Artigo 9°, III, “b” 
14.053.036-3 144.942-7 ERIBERTO SOUTO DE ANDRADE PROFESSOR EDUC. BÁSICA 3 B C Artigo 9°, III, “b” 
14.020.533-1 116.586-1 ELENICE MOREIRA MONTEIRO PROFESSOR EDUC. BÁSICA 3 B C Artigo 9°, III, “b” 
14.020.059-2 089.633-1 EDIONALDO ANTONIO SEVERIANO DE LIMA PROFESSOR EDUC. BÁSICA 2 B C Artigo 9°, II, “b” 
14.018.502-0 144.038-1 DELZEITHS BATISTA DE QUEIROGA PROFESSOR EDUC. BÁSICA 3 B C Artigo 9°, III, “b” 
14.053.045-2 159.629-2 ADRIANA SOUSA DA SILVA PROFESSOR EDUC. BÁSICA 3 B C Artigo 9°, III, “b” 
14.020.019-3 132.199-4 ANA VALDETE EPAMINONDAS PROFESSOR EDUC. BÁSICA 1 B C Artigo 9°, I, “c” 
14.052.895-4 157.565-1 ANDREA DOS SANTOS ARAUJO MELO PROFESSOR EDUC. BÁSICA 3 B C Artigo 9°, III, “c” 
14.018.199-3 086.123-5 ANGELA MARIA BARBOSA DE AGUIAR BATISTA PROFESSOR EDUC. BÁSICA 1 B C Artigo 9°, I, “c” 

 

RESENHA Nº 581/DEREH/GS  EXPEDIENTE DO DIA: 02/10/2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe confere o art. 5º, do Decreto nº  12.672, de 23 de setembro de 1988, e  nos termos da
Lei nº 7.419/03, e de acordo com o Parecer da Comissão de Gestão do PCCR  dos Profissionais do
Grupo Magistério, DEFERIU os processos de PROGRESSÃO FUNCIONAL VERTICAL:

    CLASSE FUNDAMENTO 
PROCESSO MATRICULA NOME CARGO ANTERIOR ATUAL LEI Nº 7.419/03 
14.021.010-5 141.359-7 ROSIMAR OLIVEIRA GOMES PROFESSOR EDUC. BÁSICA 1 B C Artigo 9°, I, “c” 
14.018.573-9 118.006-1 MONICA MARIA MEDEIROS DA SILVA PROFESSOR EDUC. BÁSICA 1 B C Artigo 9°, I, “c” 
14.021.018-1 132.216-8 MARIA LUCIA GOMES DE SOUSA PROFESSOR EDUC. BÁSICA 1 B C Artigo 9°, I, “c” 
14.018.511-9 084.910-3 MARIA DE FÁTIMA RIBEIRO HENRIQUE PROFESSOR EDUC. BÁSICA 1 B C Artigo 9°, I, “c” 
14.018.834-7 131.434-3 MARIA DAS GRAÇAS DINIZ PROFESSOR EDUC. BÁSICA 1 B C Artigo 9°, I, “c” 
14.020.675-2 141.248-5 MARIA DAS DORES EUFRAUZINO DA SILVA PROFESSOR EDUC. BÁSICA 1 B C Artigo 9°, I, “c” 
14.020.341-9 131.314-2 MARIA DO SOCORRO COSME PEREIRA PROFESSOR EDUC. BÁSICA 1 B C Artigo 9°, I, “c” 
14.018.498-8 132.523-0 MARIA DO SOCORRO MENDES PEDROZA PROFESSOR EDUC. BÁSICA 3 B C Artigo 9°, III, “b” 
14.018.499-6 157.451-5 MARIA DO SOCORRO MENDES PEDROZA PROFESSOR EDUC. BÁSICA 3 B C Artigo 9°, III, “b” 
14.018.574-7 131.513-7 ZITILA BRANDÃO DE ASSIS PROFESSOR EDUC. BÁSICA 1 B C Artigo 9°, I, “c” 
14.021.014-8 132.305-9 SEVERINA ANSELMO RODRIGUES PROFESSOR EDUC. BÁSICA 1 B C Artigo 9°, I, “c” 
14.021.295-7 124.191-5 MARIA JOSÉ BEZERRA PROFESSOR EDUC. BÁSICA 1 B C Artigo 9°, I, “b” 
14.018.940-8 157.440-0 NAELMA DE ARAUJO WANDERLEY PROFESSOR EDUC. BÁSICA 3 C D Artigo 9°, III, “c” 
14.019.023-6 163.698-7 OTACIANA DA SILVA ROMÃO PROFESSOR EDUC. BÁSICA 3 B C Artigo 9°, III, “b” 
14.021.273-6 087.905-3 MARIA JOSÉ MORAIS ABRANTES FERREIRA PROFESSOR EDUC. BÁSICA 3 B C Artigo 9°, III, “b” 
14.021.274-4 122.269-4 MARIA ILMA MENDES PEDROZA PROFESSOR EDUC. BÁSICA 3 B C Artigo 9°, III, “b” 
14.020.325-7 130.753-3 MARIA ESTELA RODRIGUES DA SILVA PROFESSOR EDUC. BÁSICA 1 B C Artigo 9°, I, “c” 
14.018.897-5 146.430-2 LENIRA MARQUES DA SILVA PROFESSOR EDUC. BÁSICA 3 B C Artigo 9°, III, “b” 
14.019.563-7 157.422-1 JAILSON LUCENA DANTAS PROFESSOR EDUC. BÁSICA 3 B C Artigo 9°, III, “b” 
14.019.820-2 142.480-7 FRANCISCO DAS CHAGAS DE ANDRADE PROFESSOR EDUC. BÁSICA 1 B C Artigo 9°, I, “c” 
14.021.019-9 157.020-0 EDUARDO JÓ DE SOUSA PROFESSOR EDUC. BÁSICA 3 B C Artigo 9°, III, “b” 
14.018.660-3 143.059-9 DILMA DE SOUZA ADELAIDE PROFESSOR EDUC. BÁSICA 3 B C Artigo 9°, III, “b” 
14.020.932-8 130.409-7 CARLA MARIA COSTA DE MENDONÇA PROFESSOR EDUC. BÁSICA 3 B C Artigo 9°, III, “b” 
14.052.924-1 145.032-8 ANTONIO CARLOS CARNEIRO DE ARRUDA PROFESSOR EDUC. BÁSICA 3 B C Artigo 9°, III, “b” 
14.052.927-6 087.485-0 ANTONIO CARLOS CARNEIRO DE ARRUDA PROFESSOR EDUC. BÁSICA 3 B C Artigo 9°, III, “b” 

 

RESENHA Nº 586/DEREH/GS  EXPEDIENTE DO DIA: 03/10/2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe confere o art. 5º, do Decreto nº  12.672, de 23 de setembro de 1988, e  nos termos da
Lei nº 7.419/03, e de acordo com o Parecer da Comissão de Gestão do PCCR  dos Profissionais do
Grupo Magistério, DEFERIU os processos de PROGRESSÃO FUNCIONAL VERTICAL:

    CLASSE FUNDAMENTO 
PROCESSO MATRICULA NOME CARGO ANTERIOR ATUAL LEI Nº 7.419/03 
14.052.786-9 157.134-6 WALMIR PAULO JUNIOR PROFESSOR EDUC. BÁSICA 3 B C Artigo 9°, III, “b” 
14.017.138-0 158.896-6 RENAD FERREIRA DA SILVA PROFESSOR EDUC. BÁSICA 3 B D Artigo 9°, III, “b” 
14.013.023-3 159.656-0 PEDRO JALI NOBRIGA DE SOUZA PROFESSOR EDUC. BÁSICA 3 B C Artigo 9°, III, “b” 
14.018.432-5 146.422-1 MARIA DO SOCORRO GUEDES BARRETO PROFESSOR EDUC. BÁSICA 1 B C Artigo 9°, I, “c” 
14.018.136-9 117.191-7 MARIA GORETE CHAVES DE SOUSA PROFESSOR EDUC. BÁSICA 3 B C Artigo 9°, III, “b” 
14.015.104-4 131.449-1 MARIA DO CARMO DUDA AZEVEDO PROFESSOR EDUC. BÁSICA 3 B C Artigo 9°, III, “b” 
14.015.537-6 089.714-1 MARIA DO BOM CONSELHO GOMES DA SILVA FELICÍSSIMO PROFESSOR EDUC. BÁSICA 1 A B Artigo 9°, I, “b” 
14.052.353-7 142.820-9 MARIA EMILIA MACEDO VALENTIM PROFESSOR EDUC. BÁSICA 1 A B Artigo 9°, I, “b” 
14.013.747-5 144.948-6 MARCOS LUIZ DE ARAUJO PROFESSOR EDUC. BÁSICA 3 B C Artigo 9°, III, “b” 
14.005.869-9 170.968-2 MARCELO VIEIRA PROFESSOR EDUC. BÁSICA 3 B C Artigo 9°, III, “b” 
14.015.519-8 145.599-1 MARIA JOSÉ DE ALCANTARA BONIFACIO PROFESSOR EDUC. BÁSICA 1 B C Artigo 9°, I, “c” 
14.011.219-7 163.619-7 JOSENILDA RAMOS ARAUJO SOUZA PROFESSOR EDUC. BÁSICA 3 B C Artigo 9°, III, “b” 
14.017.779-5 085.567-7 HELENA ARAUJO HOLANDA PROFESSOR EDUC. BÁSICA 1 B C Artigo 9°, I, “c” 
14.016.554-1 170.789-2 HELCIA MACEDO DE CARVALHO DINIZ E SILVA PROFESSOR EDUC. BÁSICA 3 B D Artigo 9°, III, “c” 
14.015.887-1 170.934-8 GEANE VIDAL DE NEGREIROS LIMA PROFESSOR EDUC. BÁSICA 3 B D Artigo 9°, III, “c” 
14.011.511-1 133.955-9 EDINALDA DIAS DA SILVA CAVALCANTI PEDAGOGO B C Artigo 9°, IV, “b” 
14.015.520-1 143.291-5 ADRIANA TRAJANO DE OLIVEIRA SOUSA PROFESSOR EDUC. BÁSICA 1 B C Artigo 9°, I, “c” 
14.018.080-0 141.379-1 ILDEANE TEIXEIRA DE ARAUJO PROFESSOR EDUC. BÁSICA 1 B C Artigo 9°, I, “c” 
14.013.566-9 131.226-0 SONJA MARIA DE OLIVEIRA PROFESSOR EDUC. BÁSICA 1 A B Artigo 9°, I, “b” 
14.017.825-2 133.603-7 RITA MARIA DA SILVA FERREIRA PROFESSOR EDUC. BÁSICA 1 B C Artigo 9°, I, “c” 
14.018.126-1 144.285-6 MANOEL SALES DE OLIVEIRA PROFESSOR EDUC. BÁSICA 3 B C Artigo 9°, III, “b” 
14.052.693-5 095.050-5 MARIA DO SOCORRO CASTRO SOUSA PROFESSOR EDUC. BÁSICA 3 B C Artigo 9°, III, “b” 
14.016.726-9 129.224-2 MARCOS JOSÉ SABINO DE MELO PROFESSOR EDUC. BÁSICA 3 B C Artigo 9°, III, “b” 
14.052.708-7 142.683-4 MARIA LUCIA DE MELO PROFESSOR EDUC. BÁSICA 1 B C Artigo 9°, I, “c” 
14.052.155-1 163.665-1 LINDINALVA HENRIQUES CUSTODIO BRITO PROFESSOR EDUC. BÁSICA 3 B C Artigo 9°, III, “b” 
14.017.085-5 137.659-4 MARIA HILMA SILVA DE FARIAS PROFESSOR EDUC. BÁSICA 1 B C Artigo 9°, I, “c” 

 

RESENHA Nº601/DEREH/GS  EXPEDIENTE DO DIA: 15/10/2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe confere o artigo 6º, inciso XVIII, do Decreto nº. 26.817 de 02 de fevereiro de 2006,
e tendo em vista Laudo da GERÊNCIA DA CENTRAL DE PERÍCIA MÉDICA e PARECER da
DIRETORIA EXECUTIVA DE RECURSOS HUMANOS, DEFERIU os Processos de
READAPTAÇÃO DE CARGO, abaixo relacionados:
PROCESSO N O M E MATRÍCULA CARGO LOTAÇÃO PERÍODO
14.024.563-4 MARIA JOSÉ AVELINO DE ALMEIDA 134.194-4 AUX.DE SERVIÇO SEE 06 MESES
14.028.975-5 EDUARDO PAIVA DOS SANTOS 143.949-9 PROFESSOR SEE 06 MESES

14.025.588-5 JOSEFA MARIA DE SOUSA 144.202-3 PROFESSOR SEE 06 MESES
14.024.720-3 FRANCISCA DE ALEXANDRIA FIGUEIREDO 085.761-1 PROFESSOR SEE 01 ANO

14.025.825-6 MARIA DE FÁTIMA HOLANDA DE ANDRADE 133.680-1 PROFESSOR SEE 01 ANO
14.025.787-0 MAUDE VILAR 133.789-1 PROFESSOR SEE 01 ANO

14.024.706-8 MARIA NEILDES LEITE ANDRELINO 141.289-2 PROFESSOR SEE 01 ANO
14.025.618-1 MARIA APARECIDA GOMES DE MIRANDA 142.724-5 PROFESSOR SEE 01 ANO

14.025.790-0 MAUDE VILAR 144.698-3 PROFESSOR SEE 01 ANO
14.025.590-7 JURACI JERONIMO FERREIRA 146.002-1 PROFESSOR SEE 01 ANO

14.023.844-1 VERONICA MARIA O. DE FIGUEIREDO 159.680-2 PROFESSOR SEE 01 ANO



João Pessoa - Sexta-feira, 31 de Outubro de 2014Diário Oficial 5

DIRETORIA EXECUTIVA DE RECURSOS HUMANOS



João Pessoa - Sexta-feira, 31 de Outubro de 2014 Diário Oficial6



João Pessoa - Sexta-feira, 31 de Outubro de 2014Diário Oficial 7

Secretaria de Estado
da Educação

FUNDAÇÃO CENTRO INTEGRADO DE APOIO AO
PORTADOR DE DEFICIÊNCIA – FUNAD

PORTARIA Nº 0103/2014 João Pessoa, 30 de outubro de 2014

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CENTRO INTEGRADO DE APOIO AO
PORTADOR DE DEFICIÊNCIA – FUNAD, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Art. 49, inciso XI, do seu Estatuto, aprovado pela Lei nº. 5.262, de 17.04.1990, e, de acordo com
o Art. 51, da Lei 8.666, de 21.06.1993 e suas alterações posteriores,

RESOLVE:
I - Constituir a Comissão Permanente de Licitação desta Fundação, compos-

ta pelos servidores: VALÉRIA CRISTINA GOMES DELGADO, matrícula nº 90.296-9, KARLYNDA
REGYNA GOMES MELO, matrícula nº 2019-2 e BERNARDO PEREGRINO ARAÚJO DE
ALBUQUERQUE, Matrícula 760.558-2, sob a Presidência do Primeiro, tendo como Suplentes:
WANIA MARIA DO NASCIMENTO BEZERRA, matrícula nº99.736-6 e ANAÍRA SOUTO
CAMILO, matrícula 2049-4.

II - Designar a servidora KARLYNDA REGYNA GOMES MELO, matrícula nº
2019-2, para substituir a Presidente em suas faltas e impedimentos legais

III - Destituir a Comissão anterior, constituída pela Portaria n° 058/2013 de 23
de abril de 2014, publicada no D.O. de 07 de maio de 2014.

IV- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e terá validade
de 01(um) ano.

PORTARIA Nº 0104/2014 João Pessoa, 30 de outubro de 2014

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CENTRO INTEGRADO DE APOIO AO
PORTADOR DE DEFICIÊNCIA – FUNAD, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Art. 49, inciso XI, do seu Estatuto, aprovado pela Lei nº. 5.262, de 17.04.1990, de acordo com o
Decreto24.649, de 03.12.2003, combinado com a Lei Federal 10.520, de 17.07.2002,

RESOLVE:
 I - DESIGNAR o servidor JOAO ALBERTO DA CUNHA FILHO, Matrícula nº

0771-4, para exercer a função de Pregoeiro desta Fundação.
II - DESIGNAR os servidores VALÉRIA CRISTINA GOMES DELGADO, Ma-

trícula nº 90.296-9 e BERNARDO PEREGRINO ARAÚJO DE ALBUQUERQUE, Matrícula
760.558-2 para comporem a Equipe de Apoio ao Pregoeiro, tendo como suplentes KARLYNDA
REGYNA GOMES MELO, Matrícula nº 2019-2 e WANIA MARIA DO NASCIMENTO BE-
ZERRA, Matrícula nº 99.736-6.

III - Destituir a Comissão anterior, constituída pela Portaria n° 057/2014 de 23
de abril de 2014, publicada no D.O. de 07 de maio de 2014.

IV- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação e terá validade
de 01(um) ano.

PORTARIA Nº 249/GSER                                               João Pessoa, 30 de outubro de 2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA RECEITA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 3º, inciso VIII, alíneas “a” e “g”, da Lei nº 8.186, de 16 de março de 2007, e tendo
em vista o disposto art. 5º, do Decreto nº 30.608, de 25 de agosto de 2009, bem como o contido
no art. 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,

R E S O L V E:
Art. 1º Designar o servidor JOSÉ LANHAS SCHMID, matrícula nº 145.480-3,

Gerente de Administração desta Pasta, como GESTOR do Contrato Administrativo nº 035/2014,
celebrado entre a Secretaria de Estado da Receita e a JAGUARI LTDA – EPP, referente à prestação
de serviços contínuos terceirizados de limpeza e conservação, recepção, portaria, bombeiro hidráu-
lico, auxiliar de serviços gerais e encarregado, em Repartições Fiscais desta Secretaria.

Art. 2º Deverá o servidor designado acompanhar, fiscalizar e gerir a execução do
objeto contratado, bem como observar e cumprir o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, e no art. 5º do Decreto Estadual nº 30.608, de 25 de agosto de 2009.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Estado
da Receita

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER
C. E. DE ITAPORANGA

PORTARIA Nº 01631/2014/CAD                                                       23 de Setembro de 2014

O Coletor Estadual da C. E. DE ITAPORANGA , usando das atribuições que
são conferidas pelo art. 140, inciso III, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS, aprovado pelo Decreto
nº 18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 1495192014-0, 1495182014-
5, 1495172014-0, 1495162014-6, 1495152014-1, 1495122014-8, 1495102014-9, 1495092014-
6, 1495072014-7;

Considerando que através de processo administrativo tributário regular, ficou
comprovado que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria não mais exerce(m)
sua(s) atividade(s) no endereço cadastrado junto a esta Órgão e não solicitou(aram) qualquer
alteração do(s) seu(s) domicílio(s) fiscal(is);

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-
buintes do ICMS das informações-fiscais por ele(s) gerada(s);

RESOLVE:
I.CANCELAR, “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem
em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,
livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do
Estado da Paraíba.

Anexo da Portaria Nº 01631/2014/CAD 

Inscrição Estadual Razão Social Endereço  Município / UF Regime de Apuração 
16.226.351-1 MARIA GILVANA SAMPAIO LOPES 

07833738484 
R JAIME PINTO RAMALHO, Nº 110 - SAO 
GERALDO CONCEICAO / PB SIMPLES NACIONAL 

16.226.179-9 SAVIO FERREIRA VIDALETT 
10114790442 

R JOSE OTAVIANO DE MOURA, Nº 21 - SAO 
GERALDO CONCEICAO / PB SIMPLES NACIONAL 

16.226.934-0 EDVANDRO FURTADO DE 
FIGUEIREDO 04076005406 R JOAO CLAUDINO VIEIRA, Nº 77 - CENTRO CONCEICAO / PB SIMPLES NACIONAL 

16.120.201-2 TANIA SOARES DAS NEVES R PREFEITO  JOAO FAUSTO, Nº s/n - CENTRO CONCEICAO / PB SIMPLES NACIONAL 
16.206.943-0 ATACADISTA DE ESTIVAS E 

CEREAIS SOARES & NEVES LTDA 
PREFEITO JOAO FAUSTO DE FIGUEIREDO, 
Nº 412 - CENTRO CONCEICAO / PB NORMAL 

16.039.922-0 FRANCISCO ALVES DE LIMA                                     AV GETULIO VARGAS, Nº 00000 - CENTRO                                            ITAPORANGA / PB FONTE 
16.216.591-9 DANILO VIEIRA DA SILVA-ME R PRESIDENTE JOAO PESSOA, Nº 574 - 

CENTRO CONCEICAO / PB SIMPLES NACIONAL 

16.161.771-9 ANTONIO NUNES DA SILVA NETO 
MERCEARIA - ME 

AV MARTINHO FURTADO DE LACERDA, Nº 
S/N - NOSSA SENHORA DE FATIMA CONCEICAO / PB SIMPLES NACIONAL 

16.239.195-1 EDNALDA BEZERRA GOMES 
08628422471 R ODILIO PEREIRA LIMA, Nº S/N - CENTRO                                            AGUIAR / PB SIMPLES NACIONAL 
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SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA

EDITAL Nº 002/2014 – SER
NOTIFICAÇÃO DE EXCLUSÃO DO REGIME SIMPLES NACIONAL

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA RECEITA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 3°, VIII,
“a” e “d”, da Lei n° 8.186, de 16 de março de 2007, e tendo em vista o disposto no § 2º do art. 14
do Decreto n° 28.576, de 14 de setembro de 2007, bem como as disposições contidas no art. 17, XVI;
art. 29, I e art. 30, II da Lei Complementar nº 123/06, torna público que a Secretaria de Estado da
Receita iniciou o processo de exclusão do regime Simples Nacional das pessoas jurídicas identificadas
pelo CNPJ, conforme Anexo Único deste Edital, por se encontrarem com suas inscrições estaduais
canceladas no Cadastro de Contribuintes do ICMS do Estado da Paraíba - CCICMS/PB.
Comunica, ainda, que os interessados poderão, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação
deste Edital, apresentar reclamação, protocolizada, preferencialmente, na repartição fiscal de seu
domicílio, observado o disposto no § 6º do art. 14 do Decreto n° 28.576/07.
Caso não seja interposta RECLAMAÇÃO no prazo acima citado, o Termo de Exclusão do Simples
Nacional tornar-se-á definitivo, nos termos do art. 14, § 7º do Decreto nº 28.576/07.
Vale ressaltar que sendo excluída a matriz, ou quaisquer de suas filiais, todos os demais estabeleci-
mentos são excluídos do Simples Nacional.

João Pessoa, 30 de outubro de 2014.
MARIALVO LAUREANO DOS SANTOS FILHO

Secretário de Estado da Receita

ANEXO ÚNICO DO EDITAL Nº 002/2014 – SER
NOTIFICAÇÃO DE EXCLUSÃO DO REGIME SIMPLES NACIONAL

EDITAL E AVISO

LICITAÇÕES - EXTRATOS - LICENÇAS - TERMOS - ATAS

Secretaria de Estado
da Receita

COMISSÃO ELEITORAL CONSTITUÍDA PELA PORTARIA GDPG Nº 004/2014

RESOLUÇÃO Nº 001, DE 30 DE OUTUBRO DE 2014.

Dispõe sobre a LISTA PROVISÓRIA DOS CANDIDATOS à eleição para o cargo
de Defensor Público-Geral da Defensoria Pública do Estado da Paraíba, biênio 2014/2016, e dá
outras providências.

A COMISSÃO ELEITORAL CONSTITUÍDA PELA PORTARIA GDPG Nº 004/
2014, no uso de suas atribuições que lhe confere a Resolução CSDP nº 023/2014, RESOLVE, para
os efeitos do § 1º do art. 6º da referida Resolução, DIVULGAR a relação dos Defensores Públicos
com inscrições provisórias deferidas, abaixo listados:
Nº do Processo Nº Matrícula Nome
4261/2014-9 80.246-8 Vanildo Oliveira Brito
4270/2014-8 105.835-5 Otávio Gomes de Araújo
4285/2014-4 94.800-4 Maria Madalena Abrantes Silva
4330/2014-6 88137-6 Enriquimar Dutra da Silva
4357/2014-5 72.612-5 André Luiz Pessoa de Carvalho
4358/2014-0 71.354-0 Marconi Chianca
4328/2014-9 72.752-1 Elson Pessoa de Carvalho
4374/2014-9 96.232-5 Ricardo José Costa Souza Barros

SALA DA INSTALAÇÃO DA COMISSÃO ELEITORAL, provisoriamente ins-
talada na Sala do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado da Paraíba, nesta Capital, em
30 de Outubro de 2014.

DEFENSORIA PÚBLICA
DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER
C. E. DE CABEDELO

PORTARIA Nº 01777/2014/CAD                                                        20 de Outubro de 2014

O Coletor Estadual da C. E. DE CABEDELO , usando das atribuições que são
conferidas pelo art. 140, inciso III, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº
18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 1619682014-1;
Considerando que através de processo administrativo tributário regular, ficou

comprovado que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria não mais exerce(m)
sua(s) atividade(s) no endereço cadastrado junto a esta Órgão e não solicitou(aram) qualquer
alteração do(s) seu(s) domicílio(s) fiscal(is);

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-
buintes do ICMS das informações-fiscais por ele(s) gerada(s);

RESOLVE:
I.CANCELAR, “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem
em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,
livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Anexo da Portaria Nº 01777/2014/CAD 

Inscrição Estadual Razão Social Endereço  Município / UF Regime de Apuração 

16.235.878-4 
ROCHA E SANTANA 
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS E 
BEBIDAS LTDA 

R SANTA APARECIDA, Nº 107 - RENASCER CABEDELO / PB NORMAL 
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